


LOGÍSTICA REVERSA: CENÁRIO 
ATUAL, DESAFIOS E TENDÊNCIAS 



PRINCÍPIO DOS 3RS

Não Geração

Redução

Reutilização

Reciclagem

Tratamento 

Disposição Final de Rejeitos



MARCO LEGAL – LOGÍSTICA REVERSA  

 Lei Federal nº 12.305/2010 - Institui a Política Nacional de
Resíduos Sólidos (PNRS)

 Decreto Federal nº 7.404/2010 – Regulamenta a PNRS, cria
o Comitê Interministerial e o Comitê Orientador de LR;

 Decreto Federal nº 9.177/2017 – Visa assegurar a isonomia
na fiscalização e no cumprimento das obrigações no âmbito
da logística reversa (prazos, metas, controles, penalidades,
etc).



PNRS

LOGÍSTICA REVERSA 
conjunto de ações destinados a 

viabilizar a coleta e a restituição dos 
resíduos sólidos ao setor 

empresarial, para reaproveitamento, 
em seu ciclo ou em outros ciclos 

produtivos.

RESPONSABILIDADE 
COMPARTILHADA

conjunto de atribuições individualizadas e 
encadeadas dos fabricantes, importadores, 

distribuidores e comerciantes, dos 
consumidores e dos titulares dos serviços 

públicos de limpeza urbana.



PNRS – RESPONSABILIDADES

CONSUMIDORES: DEVOLVER AOS COMERCIANTES OU DISTRIBUIDORES, DOS
PRODUTOS E DAS EMBALAGENS;

COMERCIANTES E DISTRIBUIDORES: RECEBER E ARMAZENAR OS RESÍDUOS,
DEVOLVENDO-OS AOS FABRICANTES OU AOS IMPORTADORES DOS
PRODUTOS E EMBALAGENS;

FABRICANTES E IMPORTADORES: RECOLHER, TRANSPORTAR, DAR
DESTINAÇÃO AMBIENTALMENTE ADEQUADA AOS PRODUTOS E ÀS
EMBALAGENS DEVOLVIDOS E A DISPOSIÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE
ADEQUADA AOS REJEITOS.



SISTEMAS DE LOGÍSTICA REVERSA

Acordo Setorial

Termo de Compromisso 

Decreto / Regulamento

 Validade entre signatários
 Prevalência da maior

abrangência geográfica
 Iniciados por editais de

chamamento ou iniciativa
privada

 Natureza contratual

 Embalagens de Óleo Lubrificante -
2012

 Lâmpadas Fluorescentes – 2014
 Embalagens em Geral – 2015
 Eletroeletrônicos – proposta em

discussão no MMA, após consulta
pública em 2019

 Validade entre signatários
 Válido na ausência de acordo

setorial ou regulamento ou
para fixação de
compromissos e metas mais
exigentes

 Eletroeletrônicos em SP - 2017
 Embalagens de Aço (latas) - 2018

 Validade para o setor
 Precedidos de consulta

pública

 Medicamentos em Desuso –
Consulta Pública em 2018



RESPONSABILIDADE EM MATÉRIA AMBIENTAL

PENAL
Lei 9.605/98

ADM. 
Lei 9.605/98

Decreto 6.514/2008

CIVIL
Lei 6.938/81



CASO ULIANÓPOLIS/PA – FLORESTA AMAZÔNICA 

 Destinação irregular
 30 mil toneladas de rejeitos 

industriais
 Contaminação de solo e água 

subterrânea
 Responsabilização 

administrativa, civil e criminal



LEGISLAÇÃO FEDERAL - PNRS

Art. 27, § 1º A contratação de serviços de coleta, armazenamento, transporte,
transbordo, tratamento ou destinação final de resíduos sólidos, ou de disposição final
de rejeitos, não isenta as pessoas físicas ou jurídicas referidas no art. 20 da
responsabilidade por danos que vierem a ser provocados pelo gerenciamento
inadequado dos respectivos resíduos ou rejeitos.

Art.51. Sem prejuízo da obrigação de, independentemente da existência de culpa,
reparar os danos causados, a ação ou omissão das pessoas físicas ou jurídicas que
importe inobservância aos preceitos desta Lei ou de seu regulamento sujeita os
infratores às sanções previstas em lei, em especial às fixadas na Lei no 9.605, de 12
de fevereiro de 1998.



LEGISLAÇÃO ESTADUAL - SP
RESOLUÇÃO SMA Nº 45/2015:

I - a) Óleo lubrificante usado e contaminado;
b) Óleo Comestível;
c) Filtro de óleo lubrificante automotivo;
d) Baterias automotivas;
e) Pilhas e Baterias portáteis;
f) Produtos eletroeletrônicos e seus componentes;
g) Lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz
mista;
h) Pneus inservíveis;
i) Medicamentos domiciliares, vencidos ou em desuso.
II - Embalagens de produtos que componham a fração seca dos
resíduos sólidos urbanos, tais como:
a) Alimentos;
b) Bebidas;
c) Produtos de higiene pessoal, perfumaria e cosméticos;
d) Produtos de limpeza e afins;
e) Outros utensílios e bens de consumo, a critério da Secretaria

de Estado do Meio Ambiente, ou da Companhia Ambiental
do Estado de São Paulo - CETESB.

III - As embalagens que, após o consumo do produto, são
consideradas resíduos de significativo impacto ambiental, tais
como as de: a) Agrotóxicos; e b) Óleo lubrificante automotivo.

DECISÃO CETESB Nº 76-C/2018:

 Incorporação da logística reversa no
âmbito do licenciamento ambiental –
renovação / emissão de LO;

 Estabelece metas quantitativas e
geográficas para setores
determinados, desde 2018. A partir
2021, exigido para todos
empreendimentos sujeitos ao
licenciamento ambiental;

 Empresas aderentes a um Termo de
Compromisso são consideradas
adimplentes;

 Penalidades: ex: não atender às
exigências, prestar informações falsas
ou omissas, etc.



SETOR DE ELETROELETRÔNICOS 

Inquérito Civil – GAEMA/SP Prefeitura de Peruíbe/SP 



SETOR DE EMBALAGENS

MPSP
 Revisão do acordo setorial do setor de embalagens
 Ausência de previsão da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do

produto;
 Inclusão indevida de obrigações econômicas aos catadores
 Falta de atingimento dos objetivos da PNRS

MPMS
 Propostas para solucionar os problemas de logística reversa
 Mais de três mil empresas convocadas para prestar esclarecimentos, em

diferentes ACPs e ICs
 O principal objetivo é a apuração dos danos decorrentes da não implantação do

sistema e ressarcimento ao poder público

MPRS

 Ressarcimento ao Erário pela coleta realizada indevidamente pelo poder
público ao longo dos anos

 Apresentação de plano de LR
 Incluir os catadores nos sistemas de LR

Posição majoritária do Ministério Público: é dever
das empresas produtoras de embalagens custear
coleta e destinação dos resíduos sólidos urbanos.



NOTÍCIAS RECENTES: 



renata.vilarinho@soutocorrea.com
(11) 3530-8400


